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PORTARIA n.º 004/2023 1 de 16 de Fevereiro de 2023 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUE TE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS AT·RIBtJIÇÕES· LEGAIS; 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal n. 0 729, de 29 
- Estatuto dos Servidores 

Piquete - SP. 

Art. 1º Conceder Férias Anuais a Servidora Pública Municipal MARIA 
LUCIA FONSECA· }·1A.-GALHÀES, C:Gül d,;_.L c _:.tv e.a,..._, }-'d-::, a..X.cutu J:-'.L'vtJv..1...\....~Viiê.ll do 

adicional correspondente a 1/3 da remuneração do mês, aos 15 
\quinze) dias de férias que a servidora irà gozar a partir de 
23/02/2023 a 09/03/2023 (período aquisitivo de 2021/2022). 

Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria 
correrão à conta do Orçamento Vigente do Poder Legislativo. 

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

L 
EDERSON MARC~ S 

1 ° Secretário 

RegL,trada e publicada nesta Secreta 

Fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e 

CAFLJ!lO OE MOURA 

Diretor Administrativo 


